INDICAÇÃO Nº 
997
, DE 2007

                   INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, á Secretaria da Saúde sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de destinar recursos a Entidade Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Bernardo do Campo as quais serão revertidas em atendimento à população do ABCDMRR.

JUSTIFICATIVA

                     Tem por finalidade a presente proposição indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo que determine aos órgãos competentes atender a Santa Casa de São Bernardo do Campo.

                      A Santa Casa de Misericórdia de São Bernardo do Capo atende aproximadamente 3.000 pessoas/mês em seu ambulatório de especialidades, atualmente estão implantando o Serviço de Diagnóstico por Imagem com exames de Tomografia,                     Mamografia, Raios X e Ultra – Sonografia onde ampliarão consideravelmente os atendimentos, tanto qualitativo quanto quantitativo.

                      Em breve a Santa Casa estará abrindo suas unidades de internação com 100 leitos distribuídos entre Clínica Médica, Clínica Cirúrgica, UTI Adulto, Pediatria, Maternidade e outros permitindo o atendimento de aproximadamente 1200 Internações/ mês. 

                      Uma vez concluído, o Projeto da Santa Casa estará gerando 3.500 empregos diretos e 18.500 indiretos, contribuindo com a formação de novos profissionais na área da Saúde e correlata. Mas para a efetivação das internações e programas específicos de atendimento e prevenção à Saúde da Mulher, Idoso e Adolescente, a verba necessária é de R$ 4.500,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais) para assim finalizarem as compras de equipamentos.

   Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresenta-se esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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